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Apresentação

O objetivo da cartilha da Ouvidoria sobre assédio e discriminação é apresentar de forma 
sucinta o conteúdo do Guia Lilás para os servidores da Fundação Nacional dos Povos Indíge-
nas – Funai, e para o público à quem prestamos atendimento.

A finalidade quanto à elaboração de uma cartilha da Ouvidoria a respeito da temática do 
assédio sexual e moral justifica-se pela publicação, no ano de 2023, da primeira versão do 
Guia Lilás contendo orientações para prevenção e tratamento ao assédio moral e sexual e à 
discriminação no Governo Federal. A publicação do Guia Lilás ocorreu após a edição da Lei 
nº.14.540, de 3 de abril de 2023, que instituiu o Programa de Prevenção e Enfrentamento ao 
Assédio Sexual e demais Crimes contra a Dignidade Sexual e à Violência Sexual no âmbito da 
administração pública, direta e indireta, federal, estadual, distrital e municipal.

A segunda versão do Guia Lilás foi publicada no ano de 2024, após a edição do Decreto 
nº.12.122, de 30 de julho de 2024, que instituiu o Programa Federal de Prevenção e Enfrenta-
mento do Assédio e da Discriminação (PFPEAD), no âmbito da administração pública federal 
direta, autárquica e fundacional. O citado Decreto faz parte de um conjunto de ações elabo-
radas pelo Governo Federal para orientar os órgãos públicos de todas as esferas a construí-
rem e implementarem políticas internas visando a prevenção e o enfrentamento de todas as 
formas de assédio (moral e sexual) e o efetivo combate à discriminação (racial, de gênero e 
orientação sexual).

Assim, toda a administração pública federal fica obrigada, a partir da edição do Decreto 
nº.12.122/2024, a elaborar um Plano Setorial de Prevenção e Enfrentamento do Assédio e 
da Discriminação (PSPEAD) que conterá as ações a serem implementadas para o enfrenta-
mento ao assédio e à discriminação em três eixos: prevenção, acolhimento e tratamento 
de denúncias.

Tendo em vista a necessidade de elaborar o Plano Setorial da Funai, o Comitê Executivo 
do Programa de Integridade (CEPI), coordenado pela Ouvidoria da Funai, tem se debruçado 
em uma intensa agenda de trabalho visando a construção de uma portaria que instituirá 
o PSPEAD da Funai, com diretrizes e objetivos a serem alcançados por meio da construção de 
um Plano de Ação, da instituição de um Comitê Gestor que apoiará a implementação do Plano 
de Ação, da instituição da Rede de Acolhimento do órgão em observação às diretrizes do Guia 
Lilás, dentre outros aspectos previstos pelo  Decreto nº.12.122/2024 e pelo próprio Guia Lilás. 

Na prática, o debate sobre essa temática colabora para a promoção da integridade no nível 
individual, considerando cada pessoa que exerce atividade pública, e no nível organizacional, 
haja vista que uma instituição apta a combater o assédio e a discriminação resulta em um 
lugar com mais integridade para o desenvolvimento de suas atividades e o alcance de sua 
missão institucional. 

Dessa forma, a cartilha da Ouvidoria sobre a temática do assédio moral e sexual a partir 
do Resumo do Guia Lilás dialoga diretamente com o contexto atual que orienta que as políti-
cas públicas devem pautar sua atuação a partir de medidas que previnam as ocorrências de 
assédio, que acolham suas vítimas e que definam fluxos de tratamento de denúncias com 
transparência e eficiência.
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Conversando sobre assédio e discriminação
Segundo o Guia Lilás, para criar um ambiente de trabalho saudável no setor público é 

necessário que todos compreendam as situações que possam favorecer o surgimento de 
assédio ou da discriminação. 

◊	 Compromisso institucional: 
a alta gestão tem o compromisso de 
enfrentar todas as formas de assédio e 
discriminação em sua instituição.

◊	 Visibilidade: a administração 
deve ter mecanismos e sistemas de 
monitoramento e geração de dados 
com sistematização de relatórios para 
acompanhamento e tomada de decisão.

◊	 Resolutividade: deve haver 
procedimentos para a denúncia de 
casos e suspeitas e, para sua apuração, 
tais procedimentos devem ser bem 
definidos para que o acolhimento à 
vítima seja assertivo.

Para enfrentar o assédio moral, sexual e discriminação, 
é necessário seguir os seguintes pilares:

◊	 Universalidade: as mudanças 
devem impulsionar o bem-estar de 
todas as pessoas

◊	 Foco na vítima: todo o trabalho 
está centrado no apoio e no acolhi-
mento à vítima.

◊	 Prevenção: são as atividades de 
capacitação, letramento e sensibilização 
são importantes para a prevenção de 
assédio moral e sexual e de todas as 
formas de discriminação

◊	 Confidencialidade: as identida-
des devem ser protegidas para evitar 
exposição, revitimização e retaliações.

Para isso é importante:

Saber identificar cenários que 
propiciem essas violações;

Entender como buscar apoio ao 
reconhecê-las; e

Garantir que, quando já tiverem 
ocorrido, as pessoas acessem os 
espaços institucionais de acolhi-
mento e se sintam seguras para 
denunciar às ouvidorias, possibi-
litando uma apuração justa pelas 
unidades correcionais.

É fundamental que todos compreendam que os assédios e as discriminações são situações 
evitáveis, que demandam intervenção antes que se agravem e causem ainda mais danos às víti-
mas. Para isso, é imprescindível conhecer as diferentes formas dessas violências e como elas se 
manifestam no ambiente de trabalho. 

Para fortalecer a confiança dos trabalhadores do setor público, destacamos três eixos de ação 
fundamentais:

Inclusão de fatores adicionais na avaliação
Para aprimorar a matriz de avaliação da gravidade das condutas inapropriadas no ambiente 

de trabalho, é essencial considerar fatores adicionais que complexificam a análise e fornecem 
uma conjuntura mais detalhada para cada incidente. Isso ajuda a entender melhor a situação 
e a tomar decisões mais informadas sobre as ações corretivas apropriadas. Aqui estão os 
fatores adicionais a serem integrados à matriz:

Contexto em que ocorreu a conduta: 
é a análise do ambiente e das circunstân-
cias específicas em que a conduta ocor-
reu. Importante considerar se o evento 
aconteceu em um local público dentro da 
empresa, durante uma reunião oficial, ou 
em um contexto social como uma confra-
ternização. Deve ser avaliada a presença de 
outras pessoas e como isso poderia influen-
ciar a percepção e o impacto da conduta.

Histórico dos envolvidos: éa verificação 
de registros anteriores de comportamen-
tos semelhantes, tanto para o agressor 
quanto para a vítima, se aplicável. Deve ser 
considerada a frequência e a gravidade de 
incidentes anteriores, bem como quaisquer 
ações corretivas previamente aplicadas.

Frequência das condutas: é a determi-
nação se o comportamento foi um incidente 
isolado ou parte de um padrão recorrente. 
Devse ser avaliado o intervalo de tempo 
entre incidentes semelhantes, se aplicável.

Impacto na vítima: deve ser perguntado 
à vítima a respeito do impacto da conduta 
em sua vida, tanto profissional quanto pes-
soal, pedindo exemplos desses impactos, e 
a análise de possíveis fontes de informação 
a respeito das consequências psicológicas, 
emocionais e físicas em sua saúde.

Sinais não-verbais: deve ser observada 
a descrição da linguagem corporal, expres-
sões faciais e o tom de voz usados durante 
a conduta. Deve ser considerada a agressi-
vidade, desdém ou desprezo manifestado 
através desses sinais.

Intenção percebida: é a análise das cir-
cunstâncias e os comentários feitos para 
inferir se houve a intenção de prejudicar ou 
se foi um possível mal-entendido. Devem 
ser consideradas as declarações de todas 
as pessoas direta e tangencialmente envol-
vidas.

Relação hierárquica: é a identificação 
da posição de cada envolvido na estrutura 
organizacional da instituição. Deve ser 
avaliado se a conduta inapropriada pode 
ter sido influenciada ou exacerbada pela 
posição de autoridade de um dos envolvi-
dos, bem como considerado se a conduta 
poderia ser percebida como um abuso de 
poder ou como uma tentativa de manipula-
ção hierárquica.

◊	 INTENSIFICAÇÃO das iniciativas 
voltadas à promoção da integridade no 
serviçopúblico;

◊	 VALORIZAÇÃO de condutas positi-
vas, conforme orientado pela Convenção 
n° 190 da Organização Internacional 
do Trabalho (OIT) e pela Organização 
para a Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico (OCDE, 2017);

◊	 CONSTRUÇÃO de ambientes de 
trabalho seguros e saudáveis para todos.
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A implementação de uma métrica para avaliar a gravidade de condutas inapropriadas no 
ambiente de trabalho é o primeiro passo na matriz de gravidade. Esta métrica, estruturada em 
diferentes níveis de severidade, permite que gestores identifiquem e classifiquem comporta-
mentos problemáticos de forma clara e objetiva. Ao utilizar a régua de gravidade, a organiza-
ção pode aplicar respostas proporcionais e adequadas, desde ações educativas até medidas 
disciplinares, dependendo do nível de ofensa. Não é necessário que a pessoa que relata uma 
conduta inadequada saiba como classificá-la corretamente, mas o trabalho de apuração é 
facilitado quando nomeamos as ações que em geral fazem parte de uma apuração sobre 
casos de assédios.

Cada um desses níveis reflete a necessidade de uma resposta organizacional proporcional 
ao impacto e à gravidade das condutas, garantindo a manutenção de um ambiente de traba-
lho seguro e respeitoso para todas as pessoas.

O Guia Lilás disponibiliza uma Régua da Violência, que propicia um monitoramento mais 
robusto das situações, podendo gerar relatórios mais certeiros para tomadas de decisões e 
para a atuação institucional nestes ambientes. Apesar de ser comum o uso do termo “assé-
dio” para se referir a um conjunto diverso de situações de assédio moral e sexual, é preciso 
falar sobre uma gradação da potencial violência de atitudes diversas e também sobre termos 
diferentes para estas condutas inadequadas. Além de ser relevante para um processo de 
apuração administrativa (ou criminal), quando colocamos numa espécie de régua estas situ-
ações, percebemos o quanto é importante as instituições públicas atuarem nos níveis mais 
brandos dessas violências, num esforço de prevenir situações mais graves e com danos por 
vezes irreversíveis.

São seis os níveis que constituem a matriz para avaliação de gravidade das condutas. A 
utilização da matriz, especialmente focada em assédio e discriminação, ajuda a garantir uma 
abordagem consistente e justa na gestão destes incidentes, proporcionando critérios claros 
para avaliar a seriedade das condutas e determinar as consequências adequadas.

Régua da violência e matriz para

avaliação da gravidade de condutas

Opiniões corri-
queiras em temas 

como cabelo e roupa.
ou sugiram distinções de 
gênero desfavoráveis às 

pessoas.

Práticas insensíveis às 
questões de gênero, raça, 

 Elogios educados à 
aparência.

 Interações infor-
mais, mas respeitosas, 
entre colegas.

 “Piadas” que explo-
ram papeis opressivos de 
gênero e raça.

 Opiniões que 
reforçam algum tipo de 
inferioridade das mulheres.

 
mulheres

 -
mente oportunidades de 
trabalho e promoções a 
uma mulher que acaba de 

 Negar oportunida-
des de trabalho a pessoas 

necessidade de adaptação 
do ambiente.

Não ofensivo

Constrangedor
e levemente

ofensivo  Ofensivo

Comportamentos ou 
comentários intencional-
mente humilhantes e ou 

insultantes.

Comportamentos 
transgressores ou 

intrusivos.

Comportamento envol-
vendo coerção, violência, 

ameaça ou agressão física.

 Chamar a uma 
pessoa por apelidos discri-
minatórios ou inferiorizan-
tes de forma reiterada.

 Convidar insisten-
temente um colega para 
jantar mesmo depois de 
muitas recusas.

 F lertes não consen-
tidos. 

  Sugerir que uma 
pessoa pode ser punida 
caso não concorde em 
fazer sexo com o agressor.

 Fazer massagens 
não solicitadas, toques não 
consentidos.

 Tentar beijar 
alguém à força.

 Agarrar as partes 
sexuais de alguém.

Bastante

Ofensivo  
Assédio
Sexual

Violência
mais grave
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Identificando diferentes tipos de violência

◊	 Abuso psicológico: causa danos 
emocionais que dificultam e perturbam 
o pleno desenvolvimento da pessoa 
ou que visam degradar ou controlar 
suas ações, comportamentos, crenças 
e decisões, por meio de ameaças, 
constrangimento, humilhação, manipu-
lação, isolamento, chantagem, ridículo, 
limitações ao direito de ir e vir ou qual-
quer outro meio que possa prejudicar 
sua saúde psicológica ou impedir sua 
autodeterminação.

◊	 Microagressões: são comentários 
e comportamentos sutis, muitas vezes 
inconscientes, que desrespeitam, 
desvalorizam ou diminuem a dignidade 
de uma pessoa com base em sua 
identidade de grupo, como raça, gênero, 
orientação sexual ou status socioeco-
nômico.

O reconhecimento de diversos tipos de violência pode ajudar a realizar uma denúncia com 
segurança. O Guia Lilás reune os seguintes tipos:

◊	 Perseguição (ou stalking): é 
perseguir alguém, repetidamente e por 
qualquer meio, ameaçando sua integri-
dade física ou psicológica, restringindo 
sua capacidade de ir e vir ou, de qual-
quer forma, invadindo ou perturbando 
sua liberdade ou privacidade.

◊	 Discriminação com base no gênero: 
compreende qualquer distinção, exclusão, 
restrição ou preferência com base no sexo, 
gênero, orientação sexual ou identidade e 
expressão de gênero, ou qualquer outra 
limitação que possa interferir no reconhe-
cimento ou exercício, em igualdade de 
condições, dos direitos fundamentais e 
liberdades relativas a fatores econômicos, 
sociais, culturais e laborais ou em qualquer 
área da vida pública; abrange todas as 
formas de discriminação com base no 
gênero, incluindo a recusa de adaptações

◊	 Assédio moral de gênero: é 
o processo contínuo e reiterado de 
condutas abusivas que, independen-
temente da intencionalidade, violam a 
integridade, a identidade e a dignidade 
humana e atingem especificamente as 
mulheres no local de trabalho, através 
da degradação das relações socioprofis-
sionais e do ambiente de trabalho, da

◊	 pressão para realizar tarefas 
desnecessárias ou exorbitantes, discri-
minação, humilhação, constrangimento, 
isolamento, exclusão social, difamação 
ou sofrimento psíquico.

◊	 Assédio sexual: são as condutas 
de natureza sexual, não consentidas, de 
forma verbal, não verbal, por contato 
físico ou outros meios que tenham 
como efeito causar constrangimento e 
prejuízo a bens jurídicos relevantes, tais 
como a dignidade, a intimidade, a priva-
cidade, a honra e a liberdade sexual de 
outro agente público ou de usuário de 
serviço público. Ou seja, expressão des-
tinada a representar condutas graves, 
de maior grau de reprovabilidade, que 
devem necessariamente resultar na 
aplicação de penalidades expulsivas.

O que é assédio moral
De acordo com a Resolução do CNJ n° 351, de 28 de outubro de 2020, assédio moral é “a viola-

ção da dignidade ou integridade psíquica ou fisica de outra pessoa por meio de conduta abusiva, 
independentemente de intencionalidade, por meio da degradação das relações socioprofissio-

nais e do ambiente de trabalho, podendo se caracterizar pela exigência de cumprimento de tare-
fas desnecessárias ou exorbitantes, discriminação, humilhação, constrangimento, isolamento, 
exclusão social, difamação ou situações humilhantes e constrangedoras suscetíveis de causar 
sofrimento, dano fisico ou psicológico”. Ou seja, são gestos, palavras orais ou escritas, ações que 
excluem funcionários de suas funções, que deterioram o ambiente laboral e comportamentos 
que expõem individualmente ou em grupo a situações humilhantes e constrangedoras.

O assédio moral expõe a pessoa à intimidação, humilhação, constrangimento, agressividade 
e menosprezo e são várias as situações que, conforme o contexto, de forma isolada ou em con-
junto, podem configurar assédio, tais como:

◊	 Privar do acesso aos instrumentos 
necessários para realizar o seu trabalho;

◊	 Sonegar informações necessárias 
à realização de suas tarefas ou fornecer 
informações que induzam ao erro;

◊	 Não atribuir atividades à pessoa, 
deixando-a sem quaisquer tarefas a cum-
prir, provocando a sensação de inutili-
dade e de incompetência, ou colocando-a 
em uma situação humilhante frente aos 
colegas de trabalho;

◊	 Contestar sistematicamente as 
suas decisões e criticar o seu trabalho de 
modo exagerado ou injusto, em especial 
na frente de outras pessoas;

◊	 Entregar, de forma permanente, 
quantidade superior de tarefas compara-
tivamente a seus colegas;

◊	 Exigir a execução de tarefas 
urgentes de forma permanente e des-
necessária; Atribuir, de propósito e com 
frequência, tarefas inferiores ou superio-
res, distintas das suas atribuições;

◊	 Controlar a frequência e o tempo 
de utilização de banheiro;

◊	 Pressionar para que não exerçam 
seus direitos estatutários ou trabalhistas;

◊	 Dificultar ou impedir promoções 
ou o exercício de funções diferenciadas, 
dentre outras.

◊	 Em relação às mulheres, há ainda 
outras formas de assédio, tais como:

◊	 Dificultar ou impedir que as ges-
tantes compareçam a consultas médicas 
fora do ambiente de trabalho;

◊	 Interferir no planejamento 
familiar das mulheres, sugerindo que não 
engravidem;

◊	 Emitir críticas ao fato de a mulher 
ter engravidado;

◊	 Desconsiderar recomendações 
médicas às mulheres e gestantes na 
distribuição de tarefas;

◊	 Fazer insinuações ou afirmações 
de incompetência ou incapacidade da 
pessoa pelo fato de ser mulher;

◊	 Questionar a sanidade mental da 
pessoa pelo fato de ser mulher;

◊	 Apropriar-se das ideias de mulhe-
res, sem dar-lhes os devidos créditos e 
reconhecimento;

◊	 Interromper constantemente 
mulheres no ambiente de trabalho e/ou 
em atividades relacionadas ao trabalho.
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O Guia Lilás ressalta que alguns casos de assédio moral não decorrem de má conduta 
pessoal, mas sim de falhas na gestão, resultando de comportamentos que podem causar 
dano ou sofrimento a outros. Nesses casos, é necessário implementar medidas individuais 
de responsabilização para enfrentar a conduta nociva. Conversas difíceis são atos de gestão, 
que envolvem tópicos delicados, sensíveis ou emocionalmente carregados. Essas conversas 
podem ser desafiadoras devido à natureza dos assuntos discutidos, à presença de emoções 
intensas ou à existência de conflitos subjacentes.

Assédio moral organizacional

São exemplos de atos de gestão e não um exemplo de assédio moral:

◊	 Abordar desigualdades de 
desempenho entre membros da 
equipe

◊	 Receber feedback sobre 
áreas de melhoria em seu próprio 
desempenho Informar a equipe 
sobre mudanças significativas na 
estrutura da organização

◊	 Avaliações de desempenho 
realizadas por colegas ou superio-
res, desde que não seja feita de 
forma a causar situação vexatória 
na pessoa avaliada;

◊	 Conflitos esporádicos com 
colegas ou chefias - divergências 
sobre determinado tema comuni-
cadas de forma direta e respeitosa.

De acordo com a resolução CNJ n° 351, de 28 de outubro de 2020, assédio moral organi-
zacional é o ”processo contínuo de condutas abusivas ou hostis, amparado por estratégias 
organizacionais e7ou métodos gerenciais que visem a obter engajamento intensivo ou excluir 
aqueles que a instituição não deseja manter em seus quadros, por meio do desrespeito aos 
seus direitos fundamentais ”.

Conforme o Guia Lilás, “O assédio institucional se caracteriza por ’um conjunto de dis-
cursos, falas e posicionamentos públicos, bem como imposições normativas e práticas 
administrativas, realizado ou emanado (direta ou indiretamente) por dirigentes e gestores 
públicos localizados em posições hierárquicas superiores, e que implica recorrentes ameaças, 
cerceamentos, constrangimentos, desautorizações, desqualifícações e deslegitimações acerca 
de determinadas organizações públicas e suas missões institucionais e funções precípuas”. 
É o processo contínuo de hostilidades, estruturado por meio da política organizacional ou 
gerencial e ocorre quando há a intenção de atingir o(a) trabalhador(a) por meio de estratégias 
organizacionais de constrangimento, explícitas ou sutis, com o suposto objetivo de melhorar a 
produtividade, ou com a intenção de reforçar o controle ou demonstrar poder.

◊	 Dar retorno a um colega 
sobre um desempenho insatisfa-
tório

◊	 Abordar mal-entendidos 
ou comunicação inadequada que 
causaram tensão

◊	 Conversar com um funcioná-
rio sobre uma queixa de discrimi-
nação

◊	 Assim, importante notar o 
que não configura assédio moral:

◊	 Cobranças de trabalho 
firmes, desde que realizadas de 
maneira respeitosa;

◊	 Críticas construtivas;

Assédio moral organizacional são as condutas abusivas amparadas por estratégias organi-
zacionais ou por métodos gerenciais para conseguir o cumprimento de metas ou a adesão a 
políticas institucionais a qualquer custo. Um dos exemplos é a gestão por estresse, quando 
a pressão para atingir objetivos e melhorar desempenho extrapola as condições normais de 
trabalho. As consequências são o comprometimento da saúde física e emocional dos envolvi-
dos, esgotamento físico, mental, sentimento de incapacidade, depressão, ansiedade, insônia, 
entre outras descompensações.

O assédio moral pode ser motivado por discriminação, como machismo, etarismo, racismo, 
capacitismo ou LGBTfobia. A discriminação tem origem na diferença entre as pessoas e é 
toda distinção, exclusão ou preferência fundada na raça, cor, sexo, religião, deficiência, opi-
nião política, ascendência nacional ou origem social, idade, orientação sexual, identidade e 
expressão de gênero. O assédio moral pode reforçar uma discriminação, ou ocorrer de forma 
concomitante a uma prática discriminatória.

O que é discriminação
De acordo com a resolução CNJ n° 351, de 28 de outubro de 2020, discriminação “com-

preende toda distinção, exclusão, restrição ou preferência fundada na raça, etnia, cor, sexo, 
género, religião, deficiéncia, opinião política, ascendéncia nacional, origem social, idade, 
orientação sexual, identidade e expressão de género, ou qualquer outra que atente contra 
o reconhecimento ou exercício, em condições de igualdade, dos direitos e liberdades fun-
damentais nos campos econômico, social, cultural, laboral ou em qualquer campo da vida 
pública; abrange todas as formas de discriminação, inclusive a recusa de adaptação razoável”. 

O artigo 5 da Constituição Federal de 1988 garante que todos são iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza. Entre os objetivos fundamentais da República Federativa do 
Brasil, está o de promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 
e quaisquer outras formas de discriminação.

As condutas esperadas de um agente público são garantir que toda(o) e qualquer cidadã(o) 
tenha seus direitos e liberdades respeitados; que exerça suas prerrogativas funcionais para 
garantir os legítimos interesses dos usuários dos serviços públicos e o bom funcionamento 
das instituições; e respeitar  os direitos humanos em todas as suas ações, promovendo a 
igualdade, a inclusão e o respeito à diversidade. Assim, combater a discriminação envolve pro-
mover a igualdade, diversidade e inclusão, desconstruir estereótipos prejudiciais, e desafiar 
atitudes discriminatórias. Tudo isso é ligado à inclusão e diversidade, para evitar padrões de 
comportamento que discriminam.
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DISCRIMINAÇÃO EM FUNÇÃO DE RAÇA / 
ETNIA / COR (RACISMO)

O racismo e a discriminação racial são 
questões sérias que afetam profiinda-
mente a coesão social e a desenvolvimento 
humano em qualquer sociedade. Por isso, 
é fundamental que gestores públicos este-
jam informados e capacitados para atuar 
no combate eficiente a essas práticas 
discriminatórias. Por racismo entende-se 
uma ideologia que considera uma raça 
superior a outra, levando à construção de 
estereótipos e à perpetuação de desigual-
dades sociais.

Essa dinâmica se baseia em diferentes 
motivações, como características físicas, 
culturais, entre outros marcadores do 
comportamento humano e pode se mani-
festar como racismo institucional, estrutu-
ral, ambiental, recreativo ou algorítmico. 
No Brasil, especial atenção deve ser dada 
também ao racismo religioso que é estri-
tamente endereçado às religiões de matriz 
africana, seus símbolos materiais e imate-
riais e seus adeptos.

Já a discriminação racial refere-se ao 
tratamento desigual a indivíduos e grupos 
com base em sua raça ou etnia. Compor-
tamentos ou falas de distinção, exclusão, 
restrição ou preferência por determinada 
raça, nacionalidade, ascendência, cor ou 
etnia são consideradas discriminação 
racial, conforme o Estatuto da Igualdade 
Racial.

GORDOFOBIA

A gordofobia é o preconceito, discri-
minação ou aversão dirigida a pessoas 
com corpos gordos ou acima do peso. A 
gordofobia envolve a depreciação, o julga-
mento moral ou a marginalização de indi-
víduos com base em seu peso corporal e 
muitas vezes se fundamenta em padrões 
de beleza e saúde que exaltam corpos 
magros como ideais.

CAPACITISMO

Capacitismo é a discriminação e o 
preconceito direcionados a pessoas com 
deficiência, baseado na crença de que a 
deficiência é uma característica inferior. 
Esse conceito se refere tanto a atitudes 
negativas quanto a práticas que margi-
nalizam, desrespeitam ou excluem essas 
pessoas.

ETARISMO

O etarismo é um fenômeno social 
complexo que se manifesta por meio da 
discriminação com base na idade. Essa 
forma de preconceito ocorre quando se 
atribuem características negativas ou 
positivas a uma pessoa com base unica-
mente na sua idade cronológica. O eta-
rismo se manifesta através de atitudes, 
estereótipos e práticas que marginalizam 
ou desrespeitam pessoas devido à sua 
idade, seja por serem muito jovens ou 
muito velhas.

DISCRIMINAÇÃO EM FUNÇÃO DE SEXO/
GÊNERO/ORIENTAÇÃO SEXUAL

Referem-se a comportamentos basea-
dos nos conceitos de sexo ou gênero das 
pessoas, caracterizando a desigualdade 
de direitos entre elas. Suas manifestações 
incluem atitudes, crenças, estereótipos, 
linguagem, práticas institucionais e com-
portamentos discriminatórios

O que é assédio sexual

As condutas que podem ser conside-
radas “condutas impróprias de natureza 
sexual” ou “assédio sesual” são as seguin-
tes:

◊	 Insinuações;

◊	 Contatos físicos.

◊	 Prejudicar o rendimento profis-
sioal da pessoa com comentários ou 
investidas sexuais

◊	 Influir nas promoções ou na 
carreira da pessoa

◊	 Humilhar, insultar ou intimidar a 
vítima de maneira sexual

De acordo com a resolução CNJ n° 351, de 28 de outubro de 2020, assédio sexual é a 
“conduta de conotação sexual praticada contra a vontade de alguêm, sob forma verbal, não 
verbal ou fisica, manifestada por palavras, gestos, contatos fisicos ou outros meios, com 
o efeito de perturbar ou constranger a pessoa, afetar a sua dignidade, ou de lhe criar um 
ambiente intímidativo, hostil, degradante, humilhante ou desestabilizador”. A Corregedoria-
-Geral da União uniformizou o entendimento sobre os ilícitos disciplinares de natureza sexual, 
para os quais foi estabelecida a nomenclatura genérica de “condutas de conotação sexual”. 
Assim, “condutas de conotação sexual” passou a ser o gênero que engloba tanto as situações 
mais gravosas, denominadas de “assédio sexual”, como as demais situações, denominadas de 
“outras condutas de natureza sexual”.

O assédio sexual também é um tipo penal. De acordo com o Código Penal (art. 216-A), 
assédio sexual é O ato de constranger alguém para obter vantagem ou favorecimento sexual, 
prevalecendo- se o agente da sua condição de superior hierárquico ou ascendência inerentes 
ao exercício de emprego, cargo ou função.”

São condutas de conotação sexual um único ato de investida com teor sexual indesejado 
pela vítima, em que ocorra a intimidação com incitações sexuais inoportunas, mesmo que 
não seja repetido.

Em resumo, o crime de assédio sexual pressupõe uma chefia e um subordinado, 
enquanto o crime de importunação sexual pode ocorrer entre colegas sem hierarquia 
(assédio sexual horizontal).

O consentimento

Consentimento  é um processo contí-
nuo e dinâmico, que pode ser revogado e 
que requer comunicação aberta, respeito 
mútuo e sensibilidade às necessidades e 
limites da outra pessoa e depende de:

Comunicação clara;

Respeito aos sinais verbais e 
não-verbais;

Estar aberto a ouvir um retorno;

Não presunção de um consenti-
mento prévio;

Considerar o contexto;

Estar preparado para o “não” 
como resposta.
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Bases jurídicas para responsabilização

Boas práticas para que a administração pública 

seja um espaço seguro e livre de assédio

O Guia Lilás elenca uma série de boas práticas a serem adotadas pela administração 
pública a fim de construir um ambiente livre de assédio e discriminação, quais sejam:

Embora não exista ainda legislação específica em nível federal, quem assedia ou discrimina 
pode ser responsabilizado:

◊	 Na esfera civil, por danos morais 
e materiais.

◊	 Na esfera penal, há tipificações 
penais em relação à discriminação ou 
preconceito de raça, cor, etnia, religião 
ou procedência nacional, à discrimina-
ção contra a pessoa com deficiência, à 
discriminação contra a mulher, relativa 
ao estado de gravidez, para efeitos 
admissionais ou de permanência da 
relação jurídica de trabalho, ao assédio 
sexual laboral, à importunação sexual, 
ao registro não autorizado da intimi-
dade sexual e à injúria racial.

◊	 Cobrar compromisso e engaja-
mento da alta administração;

◊	 Difundir as informações do Guia 
para pessoas servidoras, empregadas e 
estagiárias, e terceirizadas;

◊	 Propor ações de sensibilização, 
capacitação, prevenção e tratamento 
do assédio, garantindo os recursos 
necessários a essas atividades;

◊	 Apurar de forma célere as denún-
cias de assédio;

◊	 Incentivar as boas relações de 
trabalho nas organizações;

◊	 Promover um ambiente de 
trabalho solidário e cooperativo;

◊	 Promover espaços de avaliação 
do clima organizacional e das relações 
sociais do órgão, entidade ou empresa;

◊	 Buscar meios de prover 
atendimento às pessoas servidoras, 
empregadas, estagiárias e terceirizadas 
que apresentem mudanças de compor-
tamento;

◊	 Promover capacitação e treina-
mento para facilitar o reconhecimento 
de assédio;

◊	 Ofertar capacitação continuada 
a servidores e gestores sobre violências 
de gênero, racismo e outras formas de 
discriminação;

◊	 Na esfera trabalhista, por infra-
ção aos artigos 482 e 483 da CLT

◊	 Na esfera administrativa, por 
infração disciplinar

◊	 Realizar campanhas sistemáticas 
de sensibilização sobre estereótipos, 
micro agressões, atitudes machistas 
cotidianas, comportamentos racistas, 
etaristas e LGBTfóbicos, linguagem 
ofensiva, entre outros;

◊	 Treinar as equipes de gestão de 
pessoas sobre acolhimento humanizado 
e sigiloso de pessoas vítimas de assédio 
e discriminação;

◊	 Treinar as equipes de ouvidoria 
ou equivalente sobre o protocolo de 
recebimento de denúncias e os respecti-
vos encaminhamentos.

◊	 Além das medidas acima elenca-
das, podem ser adotadas as seguintes 
pelas organizações:

◊	 Fazer constar medidas de 
prevenção do assédio sexual no código 
de ética do servidor, nos contratos das 
empresas de terceirização e contratos 
de trabalho de prestadores de serviços;

◊	 Fazer campanhas de sensibiliza-
ção para a prática de relações respeito-
sas no ambiente de trabalho;

◊	 Instituir Comitês de Prevenção 
e Enfrentamento do Assédio Moral e 
do Assédio Sexual no Poder Executivo 
Federal;

◊	 Garantir a confidencialidade, a 
privacidade, a proteção e o acolhimento 
das pessoas que denunciam;

◊	 Avaliar constantemente as 
relações interpessoais no ambiente de 
trabalho, atentando para as mudanças 
de comportamento;

◊	 Dispor de ouvidoria com as 
capacidades para acolher denúncias de 
maneira empática, objetiva e centrada 
no acolhimento da vítima;

◊	 Apurar e punir as violações 
denunciadas.

A vítima, por sua vez, deve observar os seguintes passos

◊	 Procurar a rede de acolhimento 
da instituição para ter acolhimento e 
orientação;

◊	 Anotar tudo: dia, local, nome 
de envolvidos e testemunhas, motivos 
alegados e conteúdo das conversas;

◊	 Conversar com quem presenciou 
a situação;

◊	 Evitar ficar a sós com a pessoa 
assediadora;

◊	 Procurar sempre ter a presença 
de outras pessoas;

◊	 Reunir todas as provas possíveis, 
tais como gravações, fotos, e-mails, 
bilhetes, fotos de mensagens, presentes 
e testemunhas;

◊	 Falar com alguém de confiança, 
não se isolar;

◊	 Buscar uma rede de apoio que 
ajude a lidar com o ocorrido;

◊	 Ao optar por denunciar a 
situação, procurar a Ouvidoria do seu 
órgão ou entidade;

◊	 Dependendo da gravidade da 
situação, do nível de violência, fazer um 
boletim de ocorrência na Delegacia de 
Atendimento Especial à Mulher (DEAM) 
ou em qualquer delegacia comum;

◊	 No caso de violência contra 
mulheres, é possível receber orientação 
no telefone ligue 180;

◊	 Em caso de terceirizado ou 
empregado público, registrar a denún-
cia na Superintendência Regional do 
Trabalho e no Ministério Público do 
Trabalho (MPT).
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A rede de acolhimento pode ser composta pela Gestão de Pessoas, Ouvidoria, SIASS (Sub-
sistema Integrado de Atenção à Saúde do Servidor), Gestores, Comissão de Ética, Unidades 
Setoriais de Integridade e outras unidades que façam sentido no órgão.

A rede de acolhimento tem por finalidade prestar esclarecimentos e informações sobre 
o tema; acolher pessoas afetadas por assédio ou discriminação no ambiente de trabalho; 
buscar soluções sistêmicas para a eliminação das situações de assédio e de discriminação no 
trabalho e orientar a pessoa para o atendimento especializado, se for o caso.

Protocolo de tratamento de denúncias

O que é a rede de acolhimento

Ao final do procedimento investiga-
tivo poderá ser sugerida à autoridade 
competente:

◊	 o arquivamento do feito, 
em razão de ausência de autoria 
ou materialidade ou ocorrência de 
prescrição, por exemplo;

◊	 a celebração de Termo de 
Ajustamento de Conduta com o 
investigado, caso se constate a 
ocorrência de infração de menor 
potencial, ou

◊	 a instauração de um pro-
cesso administrativo disciplinar.

A primeira providência a ser tomada 
pela autoridade correcional é a realiza-
ção de um juízo inicial de admissibili-
dade, ato no qual se analisa a notícia de 
infração e se decide se ela tem elemen-
tos mínimos para justif icar a investiga-
ção dos fatos, ou se, desprovida deles, 
deverá ser arquivada.

O processo administrativo disciplinar ou a sindicância acusatória visa a apuração da 
responsabilidade do servidor por infração disciplinar praticada no exercício de suas atri-
buições ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre investido, 
observados os princípios do contraditório e da ampla defesa. Também é importante des-
tacar que, a Corregedoria--Geral da União recomenda às unidades correcionais que os 
processos e procedimentos referentes a assédio sexual, assédio moral e discriminação 
tenham prioridade na tramitação, em atenção à situação das vítimas e também em decor-
rência da natureza da prova, que normalmente depende de memórias sujeitas à ação 
deletéria do tempo, o que poderá comprometer a precisão das informações prestadas.

Caso se entenda que a situação 
merece ser investigada em mais deta-
lhes, instaura-se um procedimento 
investigativo, que serve para a colheita 
de elementos que reforcem a ocorrên-
cia dos fatos e indiquem a existência 
de indícios mais robustos sobre a sua 
autoria, além de apresentar conclusões 
quanto à possibilidade de punição 
disciplinar daquela pessoa a quem se 
atribuiu a conduta infracional.

Na ouvidoria, a denúncia deverá 
ser realizada preferencialmente por 
meio da plataforma Fala.BR. A denúncia 
pode ser direcionada ao órgão onde 
ocorreu o fato ou ainda à Controladoria 
Geral da União (CGU), com os assuntos 
“assédio moral”, “assédio sexual” ou 
“discriminação”ou “racismo”. A denún-
cia de assédio ou discriminação poderá 
ser também recebida presencialmente, 
em atendimento realizado pela equipe 
de ouvidoria do órgão ou entidade res-
ponsável, ou ainda na CGU.

Caso o denunciante se sinta mais 
confortável em receber o acolhimento 
em outra unidade, como por exemplo a 
área de gestão de pessoas ou a unidade 
setorial de integridade, é importante 
que, ao final do acolhimento, havendo 
a opção de denunciar, que seja rea-
lizado o registro da manifestação na 
Plataforma Fala.BR. Todas as denúncias 
de assédio ou discriminação recebidas 
pelos diferentes meios, por qualquer 
pessoa que exerce atividade pública, 
deverão ser encaminhadas à unidade 
de ouvidoria de órgão ou entidade. As 
denúncias de assédio sexual e de discri-
minação também podem ser apresen-
tadas na Delegacia da Polícia Civil do 
seu estado, quando a situação relatada 
configurar crime.

Na corregedoria, ao receber uma 
denúncia, representação ou qualquer 
outra forma que configure uma notícia 
de infração disciplinar, é dever da auto-
ridade correcional realizar a imediata 
apuração. Entretanto, essa “imediata 
apuração” não significa a instauração 
direta de processo administrativo dis-
ciplinar, já com vistas à aplicação de 
sanção.

Saiba mais!
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Passo a passo do registro da  

denúncia e responsáveis

O cidadão registra a denún-
cia em formulário específico 
no Fala.BR. A denúncia poderá 
ser registrada com ou sem 
identificação do denunciante.

Deve informar à ouvido-
ria o resultado da apuração 
com os desdobramento das 
justiicativas, no caso, se foi 
apurada como procedente, 
parcialmente procedente ou 
improcedente.

◊	 Realiza a triagem das 
manifestações para verificar 
a existência de elementos 
que habilitem ou inabilitem 
o encaminhamento da 
denúncia à unidade correi-
cional; e 

◊	 Realiza a análise preliminar, 
verificando a competência 
da denúncia e a existência 
dos elementos mínimos.

Reabre a manifestação para 
cientificar ao denunciante 
sobre a conclusão do processo 
e informar o resultdo da apu-
ração à pessoa denunciante.

1 Denunciante
REGISTRO DA DENÚNCIA 3 CORREGEDORIA

APURAÇÃO2 OUVIDORIA
TRIAGEM E ANÁLISE 4 OUVIDORIA

DEVOLUTIVA

QUAIS OS ELEMENTOS MÍNIMOS PARA ANÁLISE PREELIMINAR, SEGUNDO O GUIA LILÁS

A(s) vítima(s) está/estão minimamente identificada(s)? Em caso 
de assédio sexual, a vítima deve estar nominalmente identifi-
cada;

Há uma descrição compreensível do(s) fato(s) ocorrido(s)?

Existem evidências do(s) fato(s), como registros de conversas 
em aplicativos, imagens ou testemunhas?

O(s) autor(es) do assédio estão perfeitamente identificados?

É possível enquadrar a(s) conduta(s) assediadora(s) em norma?

A ocorrência do(s) fato(s) está delimitada no tempo?
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Referências e Contatos
Guia Lilás para prevenção e enfrentamento ao assédio moral e sexual e à 
discriminação no Governo Federal

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/noticias/2024/12/cgu-lanca-
-versao-atualizada-do-guia-lilas-contra-assedios-e-discriminacao-no-
-governo/22nov24-vfinal_cgu-guialilas2024.pdf

Plataforma Fala.BR

https://falabr.cgu.gov.br/web/home

Corregedoria da Funai - Campanha “Assédio Não!“

https://corregedoriafunai.notion.site/Ass-dio-e-Discrimina-o-N-o-
-c4f299b6a40f43b3af235dc66ee7b188

CONTATOS DA OUVIDORIA

Site

https://www.gov.br/funai/pt-br/canais-de-atendimento/ouvidoria

E-mail

ouvidoria@funai.gov.br

Telefone

(61) 3247-6308

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/noticias/2024/12/cgu-lanca-versao-atualizada-do-guia-lilas-con
https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/noticias/2024/12/cgu-lanca-versao-atualizada-do-guia-lilas-con
https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/noticias/2024/12/cgu-lanca-versao-atualizada-do-guia-lilas-con
https://falabr.cgu.gov.br/web/home
https://corregedoriafunai.notion.site/Ass-dio-e-Discrimina-o-N-o-c4f299b6a40f43b3af235dc66ee7b188
https://corregedoriafunai.notion.site/Ass-dio-e-Discrimina-o-N-o-c4f299b6a40f43b3af235dc66ee7b188
https://www.gov.br/funai/pt-br/canais-de-atendimento/ouvidoria
mailto:ouvidoria%40funai.gov.br?subject=
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